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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DE SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2016 DE 24 DE MARÇO DE 2020

REGULAMENTA A EXECUÇÃO DE RECURSO
FINANCEIRO EXCEPCIONAL PARA IMPLAN-
TAÇÃO DE CENTROS DE TRIAGEM EM CO-
VID-19 COMO PARTE DAS AÇÕES DE EN-
FRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO
C O R O N AV Í R U S .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº SEI
080001/006870/2020,
CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 46.966, de 11 de março de 2020, bem como o Decreto
nº 46.973, de 16 de março de 2020;
- que o Decreto nº 42.518, de 17 de junho de 2020; estabelece que
“Art. 1º - Os recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde, pro-
venientes de recursos orçamentários da Secretaria de Estado de Saú-
de e Defesa Civil e de recursos do Tesouro do Estado, destinados à
cobertura dos serviços e ações de saúde a serem implementados ou
mantidos pelos Municípios fluminenses poderão ser transferidos dire-
tamente aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, de acordo com
a programação financeira do Tesouro Estadual, independentemente de
convênio ou instrumento congênere;”
- que o Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020, estabelece que
“Art. 2º - As autoridades competentes editarão os atos normativos ne-
cessários à regulamentação do estado de calamidade pública de que
trata o presente Decreto, nos limites da Lei Complementar nº
101/2000”;
- a Portaria de Consolidação MS nº 2, de 28 de setembro de 2017,
que em seu Anexo XXII aprova a Política Nacional de Atenção Básica
(PNAB), com vistas à revisão da regulamentação de implantação e
operacionalização vigentes, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a organização do compo-
nente Atenção Básica, na Rede de Atenção à Saúde (RAS);
- a Portaria de Consolidação MS n° 3, de 28 de setembro de 2017,
que em seu Anexo I estabelece diretrizes para organização da Rede
de Atenção à Saúde do SUS;
- a Portaria de Consolidação MS nº 6, de 28 de setembro de 2017,
que trata de normas sobre o financiamento e a transferência dos re-
cursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde, e em seu Título II trata sobre o custeio da Atenção
Básica;
- a Portaria MS n° 430, de 19 de março de 2020, que estabelece
financiamento federal de custeio no âmbito da Atenção Primária à
Saúde em caráter excepcional e temporário, com o objetivo de apoiar
o funcionamento em horário estendido das Unidades de Saúde da Fa-
mília Básica (USF) ou Unidades Básica de saúde (UBS) no país para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente do Coronavírus (Covid-19);
- o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (2019-nCoV);
- o Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus no estado do
Rio de Janeiro;
- o Plano de Contingência da Atenção Primária à Saúde para o Co-
ronavírus no estado do Rio de Janeiro;

Secretaria de Estado de Educação
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DO SECRETÁRIO E DO DIRETOR-PRESIDENTE

*RESOLUÇÃO CONJUNTA SEEDUC/EMOP Nº 1515
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA EMPRESA DE
OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
J A N E I R O / E M O P.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDUC E O DI-
R E TO R -PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO/EMOP, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 8.731, de 24 de Janeiro de 2020, que
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
Exercício Financeiro de 2020, os Decretos nº 46.898, de 07 de Ja-
neiro de 2020 e nº 46.931, de 07 de fevereiro de 2020, que dispõem
sobre a programação orçamentária e financeira e estabelecem normas

R E S O LV E :
Art. 1° - Ficam instituídas as normas para o apoio financeiro excep-
cional para os Municípios que integram o Estado do Rio de Janeiro
para a implantação de Centros de Triagem em Covid-19 (CT COVID-
19), anexos a serviços de saúde (Unidade de Atenção Primária à
Saúde - UAPS, Unidade de Pronto Atendimento - UPA/ Emergência/
Hospital) como parte das ações de enfrentamento à pandemia do no-
vo Coronavírus.
Art. 2º - O recurso financeiro excepcional é destinado aos Municípios
integrantes do Estado do Rio de Janeiro, que se enquadrem nas se-
guintes condições abaixo, por ordem de prioridade:

I - Estar em fase de contenção no Plano de Contingência para o CO-
VID-19;
II - Apresentar maior potencial de disseminação da doença de acordo
com estudo da SVS/SES envolvendo os critérios de existência de ca-
sos em 22 de março de 2020, municípios limítrofes geograficamente,
raio de distanciamento das regiões metropolitana I e II e existência de
maciços que definem malha viária;
III - Possuir população superior a 200.000 habitantes.
Art. 3º - Para fins de cálculo, o recurso financeiro será dividido em
proporção de 1 (um) CT COVID-19 para cada 6 (seis) Unidades Bá-
sicas de Saúde (UBS) existentes no Município, conforme número de
UBS existentes, conforme informação disponibilizada no e-Gestor
Atenção Básica.

Parágrafo Único - Frações provenientes desse cálculo incidem sobre
o valor, justificando a diferença de repasse para municípios com o
mesmo número de CTCOVID-19
Art. 4º - Os Municípios a serem contemplados, a quantidade de CT
COVID-19 e o respectivo recurso financeiro de que trata esta Reso-
lução estão elencados no Anexo.
Art. 5º - A implantação do CT COVID-19 tem como objetivo a orga-
nização de fluxo assistencial exclusivo, em espaços físicos em sepa-
rado com infraestrutura adequada a fim de evitar a propagação da ca-
deia de transmissão.
§ 1º - Os CT COVID-19 devem ser implantados anexos às Unidades
de Saúde, sejam elas UAPS ou UPA/ Emergência/ Hospital.
§ 2º - A responsabilidade pela implantação será gestor municipal e
sua localização deverá ser definida de acordo com critérios locais,
tendo por base de organização de serviços de saúde, fluxos e epi-
demiologia.
Art. 6º - CT COVID-19 deverão ter estrutura e funcionamento con-
forme Nota Técnica SGAIS/SES Centros de Triagem em COVID-19
(CT-COVID-19) de março de 2020 (disponível em https://coronavi-
rus.rj.gov.br/ e https://www.saude.rj.gov.br/).
Art. 7° - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução cor-
rerão por conta do PT 2961.10.301.0454.8327 - Fomento à Expansão
e à Qualificação da Atenção Primária nos Municípios, via transferência
do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde
em parcela única.
Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e terá seu prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º, do
artigo 1º, bem como do artigo 8º, ambos da Lei Federal nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2020

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO

Tabela de distribuição de recursos financeiros por município referentes à implantação de Centros de Triagem em COVID-19 (CTCOVID-19) como
parte das ações de enfrentamento do estado do Rio de Janeiro frente à pandemia do novo Coronavirus.

Município Número de CT COVID - 19 Valor final por Município
Angra dos Reis 7 R$ 1.863.333,33
Araruama 3 R$ 780.000,00
Belford Roxo 6 R$ 1.473.333,33
Cabo Frio 6 R$ 1.516.666,67
Cachoeiras de Macacu 4 R$ 940.476,19
Campos dos Goytacazes 13 R$ 3.250.000,00
Casimiro de Abreu 2 R$ 550.476,19
Duque de Caxias 8 R$ 2.080.000,00
Engenheiro Paulo de Frontin 2 R$ 463.809,52
Guapimirim 2 R$ 420.476,19
Itaborai 7 R$ 1.776.666,67
Itaguai 4 R$ 1.070.476,19
Japeri 2 R$ 507.142,86
Macaé 8 R$ 1.993.333,33
Mage 7 R$ 1.820.000,00
Mangaratiba 3 R$ 810.476,19
Marica 4 R$ 1.083.333,33
Mendes 2 R$ 550.476,19
Mesquita 3 R$ 736.666,67
Miguel Pereira 2 R$ 637.142,86
Nilopolis 2 R$ 606.666,67
Niteroi 9 R$ 2.296.666,67
Nova Friburgo 4 R$ 996.666,67
Nova Iguacu 10 R$ 2.513.333,33
Paracambi 3 R$ 767.142,86
Paty do Alferes 2 R$ 550.476,19
Petropolis 8 R$ 2.123.333,33
Pinheiral 2 R$ 420.476,19
Pirai 2 R$ 520.000,00
Queimados 3 R$ 736.666,67
Rio Bonito 4 R$ 953.333,33
Rio Claro 2 R$ 420.476,19
Sao Goncalo 21 R$ 5.330.000,00
Sao Joao de Meriti 3 R$ 693.333,33
Saquarema 2 R$ 606.666,67
Seropedica 3 R$ 866.666,67
Silva Jardim 3 R$ 693.333,33
Ta n g u á 2 R$ 476.666,67
Te r e s ó p o l i s 3 R$ 780.000,00
Va s s o u r a s 4 R$ 940.476,19
Volta Redonda 9 R$ 2.383.333,33
To t a l 191 R$ 50.000.000,00

Id: 2245118

para execução orçamentária do poder executivo para o exercício de
2020, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe so-
bre a descentralização da execução dos créditos orçamentários, e dá
outras providências, e tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-170002/000033/2020,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralizar recursos, referentes à obra de conclusão
da reforma geral com modificação no C.E. PAULO DE FRONTIN si-
tuado a Rua Barão de Ubá, nº 399 - Tijuca/Município do Rio de Ja-
neiro/RJ.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/02/2020 - Término: 31/12/2020.

III - DE/Concedente: 18000 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CAÇÃO
UO: 1801.00- SEEDUC
UG: 1801.00 - SEEDUC

IV - PARA/Executante: 075100 / Empresa de Obras Públicas do Es-
tado do Rio de Janeiro-EMOP

UO: 07510 / Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro-EMOP
UG: 0452.00 / Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro-EMOP

V - C R É D I TO :

PT: 1801.12.362.0441.1546 - Ampliação da Rede e Melhoria da In-
fraestrutura.

Modalidade de Aplicação 4490 - Fonte 100

Natureza de Despesa Fonte Mês Va l o r Ano
44.90.51 100 Fevereiro R$ 1.900.000,00 2020

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, a teor
do Decreto nº 42.436/2010, deverá se acompanhar de parecer elabo-
rado pelo Setor de Controle Interno do Órgão Executante, opinando
quanto à regularidade da despesa, observando, no que couberem, as
disposições contidas na Instrução Normativa AGE/SEFAZ nº 24, de
10/09/2013.

Art. 3º - Fica a Subsecretaria de Gestão Administrativa da SEEDUC
responsável pelo acompanhamento da execução do objeto menciona-
do no inciso I, art. 1º, bem como pela verificação do cumprimento das
disposições contidas no art. 2º desta Resolução Conjunta.

Art. 4º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação e os registros contábeis decorrentes obedecerão às dispo-
sições contidas no art. 1º do Decreto nº 46.898, de 07/01/2020 e no
art. 36 do Decreto nº 46.931, de 07/02/2020, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2020

PEDRO FERNANDES
Secretário de Estado de Educação

PIERRE ALEX DOMICIANO BATISTA
Diretor-Presidente da Empresa de Obras Públicas

do Estado do Rio de Janeiro/EMOP

*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de
05/03/2020.

Id: 2244932

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 5840 DE 24 DE MARÇO DE 2020

REGULAMENTA O DECRETO Nº 46.980, DE
19 DE MARÇO DE 2020, QUE ATUALIZA AS
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPA-
GAÇÃO DECORRENTE DO NOVO CORONAVI-
RUS (COVID-19) EM DECORRÊNCIA DA
EMERGÊNCIA EM SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o Decreto nº 46.980, de 19 de março
de 2020, que dispõe sobre a atualização das medidas temporárias de
prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação decorrente
do novo coronavírus (COVID-19), do regime de trabalho de servidor
público e contratado, e dá outras providências e o que consta no Pro-
cesso nº SEI-030029/002055/2020,

CONSIDERANDO:

- a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância In-
ternacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de
2020;

- que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o
Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocor-
rências e adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

- que esse evento está sendo observado em outros países do con-
tinente americano e que a investigação local demanda uma resposta
coordenada das ações de saúde de competência da vigilância e aten-
ção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS;

- a declaração do Ministério da Saúde da Emergência de Saúde Pú-
blica de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção hu-
mana pelo novo Coronavírus (COVID-19), por meio da Portaria MS n°
188, e conforme Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011;

- que a Portaria MS n° 188, também estabeleceu o Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) como meca-
nismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no
âmbito nacional, ficando sob responsabilidade da Secretaria de Vigi-
lância em Saúde (SVS/MS) a gestão do COE-nCoV, a Seção II, Ca-
pítulo II, do Título VIII da Constituição Federal, que dispõe sobre o
Sistema Único de Saúde - SUS;

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde -
OMS;

- que a situação demanda o emprego urgente de medidas de pre-
venção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pú-
blica;

- o Plano de Contingência Nacional para infecção Humana pelo novo
Coronavírus COVID-19, de fevereiro de 2020;

- a Nota Informativa nº 8/2020-COPRIS/CGGAP/DESF/SAPS/MS;

- o Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus no Estado do
Rio de Janeiro;

- as Medidas de controle de prevenção do novo coronavírus (COVID-
19) do DEPEN;

- as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS), sobre
as medidas de prevenção e controle de infecção pelo novo corona-
vírus (COVID-19) e a necessidade da atuação do Estado, através de
orientações aos profissionais que atuam nas Instituições de Longa
Permanência de Idosos para que estas unidades adotem os cuidados
necessários para minimizar o risco da disseminação do vírus nestes
estabelecimentos;

- o inciso II, do art. 64 da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996;

- o art. 20 da Lei Estadual nº 1614, de 24 de janeiro de 1990;

- o § 3º do art. 6º da Lei Estadual nº 4528, de 28 de março de
2005;

- o inciso II, do art. 2º da Deliberação CEE/RJ nº 316, de 30 de mar-
ço de 2010;

- que a Inspeção Escolar da Secretaria de Estado de Educação de-
tém a prerrogativa de verificar se existe conformidade legal no fun-
cionamento das Unidades Escolares do Ensino Básico, público e pri-
vado; e

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 25 de Março de 2020 às 00:41:29 -0300.
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- que compete à Inspeção Escolar monitorar se existem desvios dos
atos e procedimentos determinados pela legislação vigente;

R E S O LV E :

Art. 1º - Aplicar às instituições de ensino privadas de Educação Bá-
sica vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino do Estado do Rio de
Janeiro, o que preconiza o Inciso VI, do art. 4º do Decreto nº 46.980,
de 19 de março de 2020.

Parágrafo Único - A medida poderá ser reavaliada pela Secretaria de
Estado de Educação e novas providências poderão ser adotadas, em
conformidade com as orientações das autoridades de Saúde.

Art. 2º - Estabelecer que os Representantes Legais das instituições
de ensino privadas, respeitando a sua autonomia pedagógica, se ade-
quem às disposições governamentais que visam à proteção da saúde
e da vida, interrompendo de forma compulsória as atividades esco-
lares e administrativas presenciais, sem prejuízo às normas estabe-
lecidas pelo Ministério da Educação, em especial, a reorganização do
seu calendário escolar.

Parágrafo Único - Durante o período determinado nas disposições
governamentais não poderá haver expediente presencial nas institui-
ções de ensino privadas.

Art. 3º - O descumprimento do art. 2º constituirá irregularidade de
funcionamento, podendo ser aplicado à instituição de ensino privada o
previsto no art. 41 da Deliberação CEE nº 316/2010, estando sujeito
ao encerramento ou à suspensão das atividades.

Art. 4º - A SEEDUC, através da sua Coordenadoria Geral de Inspe-
ção Escolar, Certificação e Acervo, informará os nomes das institui-
ções que não cumprirem o disposto nesta Resolução aos órgãos de
fiscalização e controle e ao Ministério Público Estadual, para que es-
tes tomem providências no âmbito de suas atribuições legais.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2020

PEDRO FERNANDES
Secretário de Estado de Educação

Id: 2245123

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ATOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 10.03.2020

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor PATRICIA OLIVEIRA DE FREITAS, ID Funcional
nº 5074684-7/1, mat. nº 3.081.785-2, do cargo de Prof. Doc. I, D, ref.
4, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com validade
a contar de 07/01/2020. Processo nº SEI-030036/000008/2020.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor DANILO DOS SANTOS PENA NUNES, ID Fun-
cional nº 5013797-2/1, mat. nº 3.041.072-4, do cargo de Assistente
Executivo, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com
validade a contar de 26/12/2019. Processo nº SEI-
03/033/003470/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor CARLA DIAS LANZELLOTTI, ID Funcional nº
4392598-7/1, mat. nº 965.585-3, do cargo de Prof. Doc. I, C, ref. 3,
do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com validade a
contar de 04/12/2019. Processo nº SEI-03/035/003361/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor MARIA MANOELA LEMOS VARGAS, ID Funcio-
nal nº 4376951-9/3, mat. nº 3.083.794-2, do cargo de Prof. Doc. I, C,
ref. 3, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com va-
lidade a contar de 03/12/2019. Processo nº SEI-03/040/003303/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor PETERSON DE PAULA LIMA, ID Funcional nº
5017714-1/1, mat. nº 3.048.041-2, cargo de Agente de Segurança So-
cioeducativa, do Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DE-
GASE, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com va-
lidade a contar de 30/01/2020. Processo nº SEI-03/022/008306/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor DANIELA FARIA DE SOUZA, ID Funcional nº
5019689-8/1, mat. nº 3.050.682-8, do cargo de Inspetor de Alunos, do
Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com validade a con-
tar de 02/12/2019. Processo nº SEI-03/040/003183/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor MARIA IRENE MOREIRA ESPERANÇA, mat. nº
19.956-2, do cargo de Servente, do Quadro I, da Secretaria de Es-
tado de Educação, com validade a contar de 01/02/1995. Processo nº
SEI-03/032/003367/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor ANDREIA ALVES MONTEIRO DE CASTRO, ID
Funcional nº 4374437-0/2, mat. nº 966.717-1, do cargo de Prof. Doc.
I, C, ref. 4, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com
validade a contar de 23/10/2019. Processo nº SEI-
03/037/003201/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor ANDREIA ALVES MONTEIRO DE CASTRO, ID
Funcional nº 4374437-0/1, mat. nº 957.593-7, do cargo de Prof. Doc.
I, C, ref. 3, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com
validade a contar de 23/10/2019. Processo nº SEI-
03/037/003202/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor JOSÉ FLAUZINO DA SILVA JUNIOR, ID Funcio-
nal nº 4416549-8/1, mat. nº 971.877-6, do cargo de Prof. Doc. I, C,
ref. 3, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com va-
lidade a contar de 08/10/2019. Processo nº SEI-03/039/002277/2019.

DE 11.03.2020

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor MARCIO CRISTIANO DA SILVA SANTOS, ID
Funcional nº 4182001-0/5, mat. nº 3.060.997-8, do cargo de Prof.
Doc. I, C, ref. 4, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação,
com validade a contar de 06/01/2020. Processo nº SEI-
030032/000001/2020.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor MARIO RUY NASCIMENTO BASTOS, ID Funcio-
nal nº 543387-8/1, mat. nº 197.837-8, do cargo de Prof. Doc. I, C, ref.
5, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com validade
a contar de 01/08/1999. Processo nº SEI-030036/000002/2020.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor LUDMILA GAMA PEREIRA, ID Funcional nº
4348490-5/2, mat. nº 953.353-0, do cargo de Prof. Doc. I, D, ref. 5,
do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com validade a
contar de 13/01/2020. Processo nº SEI-03/030/004748/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor ADELIA OLIVEIRA MASCARENHAS VELOSO,
ID Funcional nº 5012314-9/2, mat. nº 3.090.257-1, do cargo de Prof.
Doc. I, C, ref. 3, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação,
com validade a contar de 23/12/2019. Processo nº SEI-
03/033/003447/2019.

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor ISIS DE JESUS VENANCIO FILGUEIRAS, ID
Funcional nº 4379671-0/1, mat. nº 960.850-6, do cargo de Prof. Doc.
I, C, ref. 4, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com
validade a contar de 16/12/2019. Processo nº SEI-
03/036/002839/2019.

Id: 2244854

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 24.03.2020

PROCESSO Nº E-25/50.775/2004 - CESAR SILVA SUCUPIRA, ID
Funcional nº 19823711/1, Agente Socioeducativo Masculino. CONCE-
DO 12 (doze) meses de Licença Especial relativo aos períodos de
01/10/1998 a 30/09/2003; 01/10/2003 a 30/09/2008; 01/10/2008 a
30/09/2013 e de 01/10/2013 a 30/09/2018, tornando sem efeito as pu-
blicações anteriores referentes ao mesmo benefício.

PROCESSO Nº E-06/15.755/1999 - GLAUBER GONÇALVES FORTE,
ID Funcional nº 19840454/1, Artífice. CONCEDO 15 (quinze) meses
de Licença Especial relativo aos períodos de 29/11/1994 a 28/11/1999;
29/11/1999 a 28/11/2004; 29/11/2004 a 28/11/2009; 29/11/2009 a
28/11/2014 e de 29/11/2014 a 28/11/2019, tornando sem efeito as pu-
blicações anteriores referentes ao mesmo benefício.

PROCESSO Nº E-03/021/285/2017 - JOSÉ CLAUDIO EVANGELISTA
DIAS, ID Funcional nº 41992059/1, Agente Socioeducativo Masculino.
CONCEDO 03 (três) meses de Licença especial relativo ao período
de 30/11/2014 a 29/11/2019.

PROCESSO Nº E-03/90.522/2009 - RONNEY DELLAMARE CARVA-
LHO, ID Funcional nº 41862899/1, Agente Socioeducativo Masculino.
CONCEDO 03 (três) meses de Licença Especial relativo ao período
de 08/03/2014 a 07/03/2019.

Id: 2244957

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 20.03.2020

PROCESSO Nº SEI-03/029/002231/2019 - BIANCA CRISTINA DE AL-
MEIDA, ID Funcional nº 50360914/1, Assistente Executivo. AV E R B E -
SE, nos termos do § 9º, do art. 201, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 e no Parágrafo Único, do art. 9º da Lei
nº 530/82, o período de 15/05/2011 a 04/01/2015, num total de 1.331
dias de efetivo exercício prestado às Entidades Vinculadas ao INSS
(RGPS), desprezando-se o período de 05/01/2015 a 22/01/2015, por
ser concomitante com o Governo do Estado do Rio de Janeiro.

PROCESSO Nº SEI-03/041/004964/2019 - ELIZABETH REGINA DE
CASTRO CARDOSO TINOCO E SOUZA VALE, ID Funcional nº
33948348/1, Prof. Doc. II. AV E R B E M - S E , nos termos do § 9º, do art.
201, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, os
períodos de 01/12/1990 a 31/05/1991; 01/07/1991 a 31/12/1991 e de
15/06/1993 a 06/05/1994, num total de 687 dias de efetivo exercício
prestado às Entidades Vinculadas ao INSS (RGPS), desprezando-se
os períodos de 01/04/2014 a 30/04/2014 e de 01/05/2014 a
31/05/2014, por estar concomitante com o Governo do Estado do Rio
de Janeiro.

PROCESSO Nº SEI-03/039/002765/2019 - LEONOR CASTORINA
BRANDÃO VARGAS, ID Funcional nº 41914163/1, Prof. Doc. I. AV E R -
BEM-SE, nos termos do § 9º, do art. 201, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil de 1988, os períodos de 25/04/1977 a
23/05/1977; 06/07/1977 a 30/03/1979; 04/12/1979 a 18/01/1980;
01/07/1985 a 01/12/1987, num total de 1.590 dias de efetivo exercício
prestado às Entidades Vinculadas ao INSS (RGPS).

PROCESSO Nº SEI-03/035/003304/2019 - VINÍCIUS ESTEVES HEN-
CK, ID Funcional nº 50197878/1, Inspetor de Alunos 2G. AV E R B E M -
SE, nos termos do § 9º, do art. 201, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, os períodos de 18/11/2008 a
02/02/2009; 06/07/2009 a 01/12/2011; 27/09/2012 a 25/03/2013;
15/08/2013 a 16/10/2013, num total de 1.197 dias de efetivo exercício
prestado às Entidades Vinculadas ao INSS (RGPS), como diversos.

Id: 2244889

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 10/03/2020

PROCESSO Nº SEI-030022/001528/2020 - JOSIMEIRE MÁRCIA NE-
TO SANTOS FERNANDES, ID Funcional: 5009706-7, Agente de Se-
gurança Socioeducativa - CONCEDO a alteração de nome.

Id: 2244922

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

ATO DO CONSELHO

DELIBERAÇÃO CEE N° 376 DE 23 DE MARÇO DE 2020

ORIENTA AS INSTITUIÇÕES INTEGRANTES
DO SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO SOBRE O DE-
SENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ESCOLA-
RES NÃO PRESENCIAIS, EM CARÁTER DE
EXCEPCIONALIDADE E TEMPORALIDADE,
ENQUANTO PERMANECEREM AS MEDIDAS
DE ISOLAMENTO PREVISTAS PELAS AUTO-
RIDADES ESTADUAIS NA PREVENÇÃO E
COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com anuência
da Comissão de Planejamento do Conselho Estadual do Rio de Ja-
neiro e;

CONSIDERANDO:

- que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de
março de 2020, que a disseminação comunitária do COVID-19 em to-
dos os Continentes caracteriza pandemia e que estudos recentes de-
mostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para
restringir a disseminação do COVID-19, além da necessidade de se
reduzir a circulação de pessoas e evitar aglomerações em toda a ci-
dade, inclusive no transporte coletivo;

- o disposto no art. 205 da Constituição Federal, de 1988, determi-
nando que a educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

- o disposto no art. 206, inciso VII da Constituição Federal de 1988,
que determina ser um princípio do ensino ministrado no Brasil a ga-
rantia de padrão de qualidade;

- o disposto no art. 22 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB), que estabelece como finalidades da educação básica,
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispen-
sável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progre-
dir no trabalho e em estudos posteriores;

- o art. 23 da LDB, que dispõe em seu § 2º que o calendário escolar
deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e eco-
nômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso re-
duzir o número de horas letivas previsto nesta Lei;

- o art. 32, § 4º da LDB que afirma que o ensino fundamental será
presencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação
da aprendizagem ou em situações emergenciais;

- a Lei Estadual nº 4.528/2005, alterada pelas Leis nº 6.158/2012 e nº
6.864/2014, que estabelece as diretrizes para a organização do sis-
tema de ensino do Estado do Rio de Janeiro e que designa o Con-
selho Estadual de Educação como o órgão normativo, consultivo e
deliberativo do sistema estadual de ensino e;

- a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em razão da
infecção humana pelo COVID-19;

- a Portaria nº 343/GM/MEC, de 17 de março de 2020, publicada em
18 de março de 2020, que dispõe sobre a substituição das aulas pre-
senciais por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de
pandemia do COVID -19 e a Portaria nº 345/GM/MEC de 19 de mar-
ço de 2020, publicada em 19 de março de 2020, que altera a Portaria
nº 343/GM/MEC;

- o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, publicado
em 13 de março de 2020, que estabelece medidas temporárias de
prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação decorrente
do COVID-19, do Regime de Trabalho do Servidor Público e Contra-
tado e dá outras providências;

- o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020, publicado
em 17 de março de 2020, que reconhece a situação de emergência
na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio
e adota medidas de enfretamento da propagação decorrente do CO-
VID-19, e dá outras providências;

- que a Resolução CNE/CEB nº 03/2018, em seu art. 17, § 13, dispõe
que as atividades realizadas pelos estudantes, consideradas partes da
carga horária do ensino médio, podem ser atividades com intencio-
nalidade pedagógica orientadas pelos docentes, podendo ser realiza-
das na forma presencial - mediada ou não por tecnologia - ou a dis-
tância;

- o Parecer CNE/CB nº 19/2009, de 02 de setembro de 2009 e ho-
mologado em 13 de outubro de 2009, que responde consulta sobre o
calendário escolar;

- a Nota de Esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Edu-
cação, em 18 de março de 2020, com orientações aos sistemas e
aos estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e moda-
lidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as ativi-
dades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das
atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas à
propagação do COVID-19;

- a Resolução SEEDUC nº 5839, de 16 de março de 2020, publicada
em 17 de março de 2020, que regulamenta o Decreto Estadual
46.970/2020;

- o documento expedido em 17 de março de 2020, atualizado em 19
de março de 2020 do Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção a Educação do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro, que trata do COVID-19, no âm-
bito da educação do Estado do Rio de Janeiro;

- que o CEE-RJ entende o ato de ensinar conjugado com o ato de
aprender, o que significa não só a oferta de ensino, mas a clareza da
metodologia utilizada, que deverá permitir aos estudantes materializar
as suas aprendizagens;

- que o CEE-RJ está atento ao seu compromisso social e acredita
nas ações coletivas para a resolução das situações que se apresen-
tam no que se refere a oferta de uma educação de qualidade social e
referenciada para todos e todas, especialmente quando o país vive a
atual pandemia;

- a escuta das representações governamentais (SEEDUC), dos sindi-
catos dos profissionais das redes públicas e particulares de ensino,
dos sindicatos das mantenedoras das escolas particulares, das repre-
sentações estudantis, do Ministério Público e demais representações
sociais afetas à questão, já que as orientações emanadas do Con-
selho Estadual devem refletir os conhecimentos e práticas de todas
as pessoas envolvidas no processo educacional;

E S TA B E L E C E :

Art. 1º - As instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado
do Rio de Janeiro, públicas ou privadas da Educação Básica e pú-
blicas de Educação Superior poderão reorganizar suas atividades es-
colares, a partir de seus projetos pedagógicos, a serem realizadas pe-
los estudantes e profissionais da educação em regime especial do-
m i c i l i a r.

Art. 2º - Para garantir o direito à educação com qualidade, à prote-
ção, à vida e à saúde de estudantes, professores, funcionários e co-
munidade escolar, exclusivamente, nesse período de excepcionalida-
de, as atividades domiciliares, em regime especial, somente serão ad-
mitidas para o cômputo do calendário letivo 2020, nos termos que se-
guem:

I - As instituições de ensino devem divulgar, junto à comunidade es-
colar, as formas de prevenção e cuidados, de acordo com os órgãos
de saúde, bem como o período de suspensão das atividades presen-
ciais na própria instituição;

II - As instituições de ensino básico devem, com a participação de
seu corpo docente, planejar e organizar as atividades escolares, a se-
rem realizadas pelos estudantes fora da instituição, indicando:

a) os objetivos, métodos, técnicas, recursos, bem como a carga ho-
rária prevista das atividades a serem desenvolvidas de forma não pre-
sencial pelos alunos, de acordo com a faixa etária;

b) formas de acompanhamento, avaliação e comprovação da realiza-
ção das mesmas por parte dos alunos.

§ 1º - O plano de ação pedagógica deverá ser divulgado a toda a
comunidade escolar, com efeito imediato, respeitando a legislação em
vigor, os currículos das instituições e a presente Deliberação.

§ 2º - No caso da rede privada uma cópia do plano de ação peda-
gógica deve ser remetida à Inspeção Escolar, por meio eletrônico, pa-
ra ciência, em até 30 dias.

§ 3º - O plano de ação pedagógica da rede pública estadual deve ser
enviado para o Conselho Estadual de Educação, em até 30 dias.

§ 4º - Nos locais de difícil acesso, onde houver impossibilidade de
acompanhamento aos estudantes, deve-se garantir que não haja pre-
juízos aos mesmos.

Art. 3º - Na Educação Infantil, para a pré-escola, as instituições de-
verão repor as aulas somente de forma presencial, de modo que cada
aluno esteja apto a cumprir o mínimo de 60% de presença dos 200
dias letivos, conforme determina o art. 31, inciso IV, a LDB.

Parágrafo Único - Aos Conselhos Municipais de Educação, é facul-
tada a adoção deste normativo ou a construção de normativas pró-
prias.

Art. 4º - Na Educação Profissional as atividades escolares desenvol-
vidas, nesse período de excepcionalidade, em regime domiciliar es-
pecial e computadas para o cumprimento do previsto nos Planos de
Estudos e de Curso, serão planejadas e realizadas a partir de ma-
teriais didáticos e/ou recursos tecnológicos disponíveis, com registros
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